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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA ESf!\DO DE SÃO P.\ULO 
DBPART\t-::i'JTO Df3 ADM!tJISTRAÇÃO 

l,E.1 N 9 1.950/89 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNI
CIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo lQ)- Fica aberto na Seção de Contabi
lidade, do Departamento de Finanças, um crédito adicional espe 
cial no valor de até NCz$ 500,00 (quinhentos cruzados novos),
para atender despesa com desapropriação dirigida ao Sr. Benedi 
t0 Raul Capodifoglio e sua mulher. 

h!.�,�l- O crédito adicional especial -
aberto no artigo anterior, será coberto de conformidade com o 
Artigo 43 e incisos, da lei federal nQ 4.320, de 17 de 
de 1. 964. março 

Artigo 3Q)- Esta lei entrará em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas ae disposições em contrária. 

Pirassununga, 20 ue abril de 1.989. 
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GODOY 
Prefeito Municipal Publicada na Portar�Data supra. 

- W}LTER ),ÃO DELF INO BELEZ lA -Direto/ do Dep· rtanento de Administração 


